
Remessa eletrônica de processos é adotada por 75% dos tribunais

Tribunais de Justiça de 17 estados assinam, nesta quinta-feira (3/9), termo de adesão para enviar
processos pela internet para o Superior Tribunal de Justiça. Com essas adesões, 24 das 32 tribunais se
integram ao projeto Justiça na Era Virtual, coordenado pelo STJ. A virtualização dos processos
permitirá que advogados e partes consultem as informações de interesse e peticionem em suas causas,
tendo acesso aos autos 24 horas por dia, sete dias por semana, a partir de qualquer lugar do mundo.

Na mesma solenidade, haverá a assinatura de termo de cooperação entre o STJ e os cinco Tribunais
Regionais Federais, com interveniência do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal, com vistas a
modernizar o Judiciário e viabilizar a informatização de toda a Justiça Federal. A data coincide com um
ano de gestão do presidente do STJ, ministro Cesar Asfor Rocha.

Quatro TJs (TJ-CE, TJ-PB, TJ-PE e TJ-RJ) e três regionais federais (TRF 1ª, 2ª e 5ª regiões) já
encaminham seus processos ao STJ por meio digital. Com a adesão dos 17 tribunais, 24 das 32 Cortes do
Judiciário de segundo grau (27 TJs e 5 TRFs) passam a enviar seus processos por remessa eletrônica ao
STJ, o que representa a adesão de 75% da segunda instância da Justiça brasileira ao projeto de
virtualização dos processos.

Assinam o protocolo de adesão para o Justiça na Era Virtual, os tribunais de justiça de Tocantins, Piauí,
Paraná, Roraima, Goiás, Sergipe, Rio Grande do Norte, Espírito Santo, Pará, Rondônia, Maranhão,
Amapá, Acre, Santa Catarina, Alagoas, Mato Grosso do Sul e Amazonas. Faltarão apenas oito tribunais
(seis TJs e dois TRFs) para que o STJ passe a receber 100% dos seus processos vindos de outros
tribunais por meio eletrônico.

O presidente Cesar Asfor Rocha defende a virtualização dos processos judiciais como forma de tornar
mais rápido o trâmite processual e, de fato, combater o problema da morosidade. Com a remessa
eletrônica de processos, as ações chegam mais rápido para distribuição aos gabinetes do STJ. “Com a
virtualização do processo, estamos derrubando distâncias geográficas de um país imenso como o Brasil,
pois agora o processo chega pelo meio eletrônico, em questão de segundos”, ressalta o ministro. “Diante
da motivação dos tribunais, tenho certeza de que, até o final do ano, 80% dos processos que chegam ao
STJ serão encaminhados pelo meio eletrônico”, acrescenta.

Apoio nacional
O projeto Justiça na Era Virtual tem o apoio do Judiciário nas cinco regiões do país. A região Sul, por
exemplo, já se prepara para participar do sistema de remessa eletrônica com a adesão dos TJs de Santa
Catarina e do Paraná. Para o desembargador João Eduardo de Souza Varella, presidente da Corte
catarinense, “é louvável o caminho aberto pelo STJ e a possibilidade que dá para todos os tribunais de
integrar essa rede. A informatização é um caminho sem volta em todas as áreas da sociedade e assim
também é no Judiciário. Acredito que só a tecnologia é que vai trazer as soluções para antigas
reivindicações. A celeridade e o acesso são os nossos maiores interesses e é nisso que a virtualização da
Justiça deve estar focada”.

Segundo o desembargador Carlos Augusto Hoffmann, o TJ do Paraná já está em ação. O presidente do
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tribunal paranaense afirma que faz parte dos objetivos estratégicos da instituição contribuir com
iniciativas que venham a constituir um enfrentamento definitivo dos problemas da morosidade,
prejudiciais, sobretudo, aos cidadãos, destinatários da jurisdição. “Investir nas tecnologias de
informação, que possibilitam o processo virtual, é hoje uma responsabilidade da qual não se pode omitir
o gestor público. O TJPR adere ao convênio com o STJ e aos demais tribunais, certo da inexorabilidade
do caminho de modernização e dos excelentes frutos que o processo nos permitirá colher”.

Para o presidente do Tribunal de Justiça do Pará, desembargador Rômulo Nunes, a celebração do
convênio para remessa eletrônica de processos ao STJ “deve ser entendida muito além da extraordinária
evolução nos processos eletrônicos que corporifica. Tamanho avanço na modernização tecnológica
simboliza, também, os novos tempos que o Judiciário brasileiro vem experimentando nos anos recentes,
na utilização das ferramentas da informática para a agilidade processual que a sociedade reclama e a
magistratura nacional tem buscado”.

O presidente do TJ de Roraima, desembargador Almiro Padilha, concorda com o colega da mesma
região. “Não tenho nenhuma dúvida de que essa iniciativa do ministro Cesar Rocha diminuirá o tempo
morto dos recursos encaminhados ao STJ. A burocracia no envio dos recursos é inexplicável. Já era
tempo de alguém corrigir isso.”

Segundo a desembargadora Elisabeth Carvalho Nascimento, presidente do TJ de Alagoas, no Nordeste
do país, a iniciativa do STJ em implantar o Justiça na Era Virtual “chegou em boa hora para o Poder
Judiciário alagoano. Além de reduzir custos com envio de processos, haverá maior celeridade e
poderemos aproveitar melhor os espaços físicos, já que serão extintos os processos impressos. Ganha o
STJ, o TJAL e todos que necessitam dos serviços da Justiça. Esse é o reflexo da Justiça célere,
humanitária e acessível que tanto almejamos”.

Da região Centro-oeste do Brasil, o desembargador Elpídio Helvécio Chaves Martins, presidente do TJ
de Mato Grosso do Sul, declara o apoio da Casa, junto aos demais tribunais do país, “para transformar o
STJ na primeira corte nacional do mundo a ter todos os processos tramitando virtualmente”. Segundo o
desembargador, o envio eletrônico “significa um grande avanço para a redução do tempo de tramitação
do processo, além de trazer grandes benefícios ao meio ambiente e, ainda, facilitar a vida do
jurisdicionado, que passará a ter acesso aos autos 24 horas por dia, sete dias por semana, a partir de
qualquer lugar do mundo”.

O presidente em exercício do TJ do Espírito Santo (região Sudeste), desembargador Álvaro
Bourguignon, destaca que o encaminhamento virtual de processos “representa um importante passo na
concretude da celeridade e razoável duração do processo, com economia de tempo, recursos humanos e
trâmites desnecessários. A medida tem aspectos positivos no âmbito ecológico, com a redução
significativa do uso do papel nos julgamentos da Corte superior, menos gastos com combustível,
transporte, redução da poluição, entre outras consequências positivas. A medida sinaliza a virtualização
total do processo, técnica que, paulatinamente e de forma prudente, deverá ser adotada como forma
genérica de materialização dos atos processuais”. Com informações da Assessoria de Imprensa do 
Superior Tribunal de Justiça.
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